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Estado do Paraná 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 23 DE ABRIL DE 2018 

Aceita o veto parcial ao § 3° do art. 60 do Projeto 
de Lei Complementar nº 2/2017. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica mantido o veto parcial ao § 3° do art. 60 do Projeto de Lei 
Complementar nº 2/2017, que institui o Regime Próprio de Previdência Social do Município 
de Pato Branco a legislação vigente e dá outras providências. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do 
Paraná, aos 23 de abril de 2018. 
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